
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 09 DE SETEMBRO DE 2014  
Cópia extraída de fls. 46/47 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 720/13) 
(VEREADOR FLORIANO PESARO — PSDB) 

 
 

Denomina Passarela Francisco Gotthilf 
a passarela que interliga as duas pistas 
da Avenida São Gabriel sobre a saída 
norte do túnel Takeharu Akagawa 
(Setor 16 — Quadras 106 e 107), 
localizada no Distrito do Itaim Bibi e 
Jardim Paulista, Subprefeitura 
Pinheiros. 

 
 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 09 de setembro de 
2014, decretou a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica denominada Passarela Francisco Gotthilf a passarela 

que interliga as duas pistas da Avenida São Gabriel sobre a saída norte do túnel 
Takeharu Akagawa (Setor 16 — Quadras 106 e 107), localizada no Distrito do 
ltaim Bibi e Jardim Paulista, Subprefeitura Pinheiros.  

 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de setembro de 2014. 
 
 
 
 

JOSÉ AMÉRICO 
Presidente 
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